
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PAGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/1995 

TOTAL DE PAGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Altera os artigos 7° e 177, do Regimento 
Interno — Resolução n° 002/92, de 04 de dezembro de 1992. 

AUTORES: FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, 
ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, NELSON 
MARIANO DA SILVA E OTMAR BRUCH. 

APROVADO EM DISCUSSÃO úNICA EM 6/5/1996. 

PROMULGAÇÃO DIA 6.5.96. 



111P311011/1111#1 AP 11 0-4 

1 9 2 /9 5 055/ 96 ogerAr6E7Z-
CA MARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

APROVADO EM 0 çj  05- , OF 

POR  "7 ,m7y 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 002/95 

ST,MULA:- Altera os artigos 72 e 177, do RE-

GIMENTO INTERNO - Resolução n2 002 

/92, de 04 de dezembro de 1992. 

Art. 12 - Ficam, por força desta Resolução alterados os ar-

tigos de niameros 72 e 177 do REGIMENTO INTERNO que, passarão a vigo-' 

rar com as seguintes redagOes: 

"Art. 72 - A Câmara Municipal tem sua sede nesta Cidade de 

Sarandi, localizada, proVisoriamente à Avenida Londrina n2 964, onde 

realizam-se as suas reuniOes."—

"Att. 177 - Terão tree (3) discusses todas as matarias não 
incluidas no art, anterior." 

terado. 

blicagão. 

novembro de 1995. 

Art. 22 - O parágrafo único do artigo 177, permanesse mal-

Art. 32 - Esta Resolugão antra em vigor na data de sua -pu-

Art. 42 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessOes da c'âmai  Municipal, aos 21 dias do mês de 

FRANCISC D ALENCAR 

SILVA NE 0 MARI & DA SILVA OTMAR BRUCH 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comis e Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador Cilas Souza Morais. 

çz 

Pr idente da fomissáo 

PARECER 

F/A/v/2/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação Final, analidando o Projeto de Resolução n2' 

002/95, de Autoria dos edis FRANCISCO GOMES DE ALENCAR 

ADgRCIO MARQUES DASSILVA, NELSON MARIANO DA SILVA e 

OTMAR BRUCH, o- qua1-1 Altera os artigos 72, d:177 

do REGIMENTO INTERNO - Resolução n2 002/92, de 04 de ' 

dezembro de 1.992, esta Comissão, nada tem a opor con-

tra a referida proposição, cabendo ainda a decisão fi-

nal ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da 

Câmara Municipal, aos 12 dias do ms d marco do ano ' 

de 1996. 

071rrY 
Francisco v4 "ir-

Presidente 

Alencar, 

4 Waal Inmcommo 
ci Xouza Morais, 

Relator 

Adercio Ma 
Vice-P 

a Silva, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comiss 

Como Presidente da Comis 
designo relator do Projeto de )baxlitsoc 
o Vereador 

Carlos Roberto G 

PARE 

Educação, Saúde e Assistência Social 

Presidente da Câmara 

•Saúde e 
95. 

F/A/v/o/R/A/v/B/L

A Comissão de Educação, Satide e Assis-

tencia, analisando o Projeto de Resolução ne 002/95, de Au-

toria dos edis FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, ADÉRCIO MARQUES' 

DA SILVA, NELSON MARIANO DA SILVA e OTMAR BRUCH, o qual Al-

tera os artigos 72,e177 do REGIMENTO INTERNO - Reso-

lução ne 002/92, de 04 de dezembro de 1.992, esta Comissão, 

nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda 

a decisão final o Soberano Plenrio desta Egrégia Casa de' 

Leis. 

ara Muni 

Presidente 

Jose Am 

das ComissOes Permanentes da Ce-

ias do s de abril ano de 1996. 

arcia, 


